




C E R T I D Ã O Protocolo nº 661191

CERTIFICO, nos termos do §1º do Artigo 19 da Lei 6.015/73, com alterações introduzidas pela Lei nº  
6.216/75, que a presente cópia impressa da matrícula nº 192351, está conforme o original arquivado.

Ônus, alienações ou citações, se houver, encontram-se nela inseridos. Dou fé.
Para alienações: validade de 30 dias (Item 60.C Cap.XVI NSCGJ).
Praia Grande, terça-feira, 16 de abril de 2024

Emitido por Evelyn Dias SantosSolicitado por: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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